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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal para atender 
as necessidades da secretaria de saúde, tudo conforme especificações contidas neste termo 
de referência. 
1.2. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 aplicada 
subsidiariamente, Decreto Federal n° 10.024/2020, Decreto Municipal n° 5.935/2013 e 
Decreto Federal n° 7.892/2018), Regime de Execução Indireto, Empreitada por Preço 
Global/Lote, Modo de Disputa "Aberto". 
1.2.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global/Lote por 
ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o 
mais viável, tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando 
a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor 
maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia 
de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a 
unidade gestora solicitará o objeto a um único prestador de serviços, bem como maior 
agilidade no julgamento do processo. Justificamos também que sendo lotes ou grupos 
denominações sinônimas adotadas na legislação, na doutrina e na jurisprudência, este 
certame, visa à melhor adequação da aquisição aos objetivos da despesa pública 
correspondente. 
1.3. Provedor do Sistema: Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBMNET, www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA: 

aeni EspecificaçZ 	
L 

_ 

Unid. Quant., 

OXIGENJO 	MEDICINAL 	10 	M3  

1 Especificação: Oxigênio medicinal com pureza superior a 90%, IJNID 2.000 
para reabastecimento de cilindro de 10 M 3 . 

OXIGENIO 	MEDICINAL 	7 	M3  

2 Especificação: 	Oxigenio 	medicinal 	com 	pureza 	a 	90%,para UNID 2.857 
reabastecimento de cilindro de 7m 3  

OXIGÊNIO 	MEDICINAL 	3,5 	M3  
3 Especificação: Oxigênio medicinal com pureza superior a 90%, UNID 714 

para reabastecimento de cilindro de 3,5 M 3 . 

OXIGÊNIO 	MEDICINAL 	 1 	M3  
4 Especificação: Oxigênio medicinal com pureza superior a 90%, UNID 2.500 

para reabastecimento de cilindro de 1 M 3 . 

a a 	a a , a a a e a e a a a a a a a • e a a 

Q Av. CeL VftgíIio Tvora, 1710, ltatnga Ce 	•: prefeituratatnga.ce.govbr 

(85) 33771361 	 wwwitaitnga.ce.gøvbr 



2.1. JUSTIFICATIVA 

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao 
atendimento a demanda da Atenção Básica e do Hospital Municipal, que visa proporcionar 
melhor atendimento à população do município de Itaitinga/CE. 
2.2. As estimativas previstas são resultado de um levantamento das estimativas de acordo 
com as necessidades rotineiras e essenciais ao funcionamento da Atenção Básica e do 
Hospital Municipal. A aquisição será fracionada de acordo com a demanda e controlada 
para que não haja desabastecimento e nem desperdiço. 

3. CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO, ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM 
CONTRATADOS 
3.1. A presente aquisição se enquadra na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, que regulamentam a modalidade do 
Pregão e subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
contidas no Edital. 
3.2. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição por ITEM, nas 
quantidades estimadas para atender a demanda da Secretaria de Saúde. 
3.3. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão o critério deverá ser "Menor Preço" 
por item, conforme composições e quantidades, definidas neste termo de referência, a 
seguir. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios 
do cumprimento das obrigações da Contratada conforme Termo de Contrato. 
4.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos no Termo de Referência. 

4.2.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os bens efetivamente entregue a 
Contratante, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la: 
a. Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 
1993;e 
b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela Administração. 

4.3. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, creditado em 
conta- corrente, em nome da contratada, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
4.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 == índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6/100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

S. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento ou Ordem de Compra emitida pelo Setor Competente da 
Secretaria de Saúde. 
5.2. O abastecimento deverá seguir rigorosamente os prazos, com entrega até 48(quarenta e 
oito) horas exceto em casos emergenciais, quando o suprimento deverá ser realizado em no 
máximo 4 (quatro) horas, a partir da solicitação. 
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5.3. A entrega deverá ser realizada no Hospital do munícipio de Itaitinga, respectivamente 
no endereço: R. Ester C. Assunção, 2 - Centro, Itaitinga - CE, 61880-000, respeitando-se 
os horários de Expediente determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
5.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 
5.5. O fornecimento dos Gases medicinais se dará por meio da cessão gratuita de cilindros 
de armazenamento da CONTRATADA e/ou pelo abastecimento de cilindros da própria 
Secretaria de Saúde. 
6. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO 
6.1. O fornecimento continuado de gases de oxigénios contempla: a retirada dos cilindros 
vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, as 
respectivas manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento dos cilindros fixos nos 
locais de suas instalações. 
6.2. Os gases de oxigênio medicinal a serem fornecidos devem ter as especificações 
técnicas em explícita conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais 
reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA 
RDC n° 69/2008, atendendo as quanto às suas características neste Termo. 
6.3. Os gases de oxigênio medicinal devem ser armazenados em cilindros os quais deverão 
seguir fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à 
rotulagem e às cores dos mesmas. 
7. DO TRANSPORTE 
7.1. Todos os gases medicinal transportados pela CONTRATADA devem estar 
adequadamente classificados, marcados e rotulados. 
7.2. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, 
colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve 
estar localizada distante de outras marcações existentes. 
7.3. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, 
em cada cilindro, próximo à marcação. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do 
risco, o número natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve 
conter também os símbolos de manuseio do equipamento. 
7.4. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA 
em caminhões especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria 
8. DO ABASTECIMENTO 
8.1. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 
CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
disponibilizados pela CONTRATADA. 
8.2. Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão 
utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais 
envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 
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8.3. Todos cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir 
capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão 
devolvidos à CONTRATADA. 
8.4. O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a 
probabilidade de existência de unidades de consumo normal, de modo a suprir possíveis 
imprevistos. 
8.5. No caso do reabastecimento de cilindros pela CONTRATADA, não será admitido 
reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a 
responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus 
adicional à CONTRATANTE. 
8.6. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao 
manuseio dos equipamentos. 
8.7. Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos 
equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e instalação 
deverão ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos qualificados. 
8.8. Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo 
os respectivos símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes 
devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 
8.9. Quando da entrega e retirado dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE 
deverá acompanhar o procedimento. 
9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a contratante, através do responsável, o direito de não receber o produto, 
caso o mEsma não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser 
de primeira qualidade. 
9.2. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substitui-lo ou 
complementar em no máximo 24 horas. 
9.3. A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo, salvo em caso de 
alterações solicitadas pela contratante, que deverão ser comunicadas num prazo não 
inferior a 24(vinte quatro) horas antes da respectiva entrega. 
9.4. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da 
Contratante. 
9.5. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local 
designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre 
a perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão por conta e risco 
exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, 
além daqueles apresentados na proposta de preços. 
9.6. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a 
análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
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considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 
devendo ser, imediatamente, substituído. 
9.7. Se algum produto apresentar irregularidade, a contratante o enviará a um laboratório 
de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e 
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido no 
certame e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas 
correrão por conta da empresa a ser contratada. A Contratante o fará quando, no curso da 
execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas 
especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas características contrariem as 
definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados. 
O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
9.7.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
9.7.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceitação pelo Setor Competente. 
9.8. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este 
Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
9.9. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 
empresa a ser contratada para efetuar a substituição do Esma. 
9.10. A empresa a ser contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do produto 
licitado. 
9.11. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da 
fiscalização da Contratada, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 
acatadas. 
9.12. O fornecimento do produto deverá ser realizado com a adoção de todas as medidas 
relativas à proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas à atividade, observadas as normas 
e leis em vigor. 
9.13. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto 
deste Termo, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
10. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
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11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, podendo responder 
judicialmente pelas informações prestadas. 
12.2. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá realizar diligência nas instalações do 
adjudicatário, e em documentos apresentados na licitação, com vistas a verificar a 
veracidade das informações prestadas. 
12.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
deste deverá ser encaminhado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itaitinga - CE, por 
escrito, no endereço da mesma. 
12.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 
12.5. O Foro para dirimir as questões relativas ao presente Termo será o da Comarca de 
Itaitinga, Estado do CEARA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
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